
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

MENSAGEM N" 004/99 Sonora, MS, 12 de março de 1999. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a V.Exa. o incluso 
Projeto de Lei n°003/99, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALIENAR SEMOVENTES CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS", para elevada apreciação e votação de seus dignos pares. 

O presente Projeto visa reduzir custos, uma vez que 
os semoventes estão somente trazendo despesas ao município não atendendo o objeto do 
programa, em face a estas considerações é que encaminhamos e pedimos aprovação. 

Atencioarnente 

João Cavalcante Costa 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
ANTONIO CHAVES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal de 
Sonora- MS. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

PROJETO DE LEI N. 003/99 DE 12 DE MARÇO DE 1999. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
ALIENAR SEMOVENTES CONFORME 
ESPECIFICA, e dá outras providências e dá outras 
providências correlatadas." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, Estado de 
Mato Grosso Sul, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele Sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
alienar semoventes conforme específica: 

06(seis) garrotes de 18 meses; 
07(sete) vacas com cria; 
03(três) vacas solteiras; 
14(quatorze) novilhas de 01 a 02 anos 

Art. 2°. Os semoventes descritos no Artigo anterior, são 
animais mestiços e incervíveis a administração, uma vez que não estão atendendo o 
objetivo da Secretaria de Ação Social que é o de extrair leite para o atendimento a pessoas 
carentes do Projeto. 

Art. 3°. A alienação que dispõe esta lei será procedida de 
acordo com a legislação vigente, Lei n°8666/93 e legislação complementar. 

publicação. 

de 1999. 

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua 

Art. 5°. Revogadas as sposições em contrário. 

Gabinete do Pref de Sonora, em 12 de, março 

JOÃO CAVALCANTE COSTA 
Prefeito Municipal 

Aprovado por_ryn_QÁ0_tL,t:_Ue  na Se 

/  / .20.0

 PRÉ

ç9C:rdinária di o ia - 

IDENTIO 






